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Parecer ao Projeto de Lei Complementar nº. 03/2025 - Altera dispositivos da Lei 

Complementar nº 19, de 29 de novembro de 2010, e suas alterações, visando adequá-la 

à nova redação do artigo 149-A, da Constituição Federal, incluindo a possibilidade de 

custear as despesas com sistemas de monitoramento para segurança e preservação dos 

logradouros públicos, com os recursos provenientes da Contribuição para Custeio do 

Serviço de Iluminação Pública - COSIP. 

Autoria: Poder Executivo. 

 

 

Atendendo determinação da Lei n. 3809/2017 em seu artigo 84, inciso VII 

c/c o art. 204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue: 

 

REDAÇÃO FINAL: 

01) Nenhuma correção a fazer. 

 

Campo Mourão, 26 de agosto de 2025. 

 

 

 

 
Amanda Helena da Silva Duarte 

Consultora Legislativa 
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